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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municíitr*t
de Educação - SEDLiC

PORTARIA NO 079/2023/SEDUC/PJN.TIE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

DEsrcNA coMISSÀo Do cHAMAMENTo púsuco
pa-ne eeursrÇÃo or cÊNrnos arur,rrNrÍcros oa
AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA
EscoLAR DEsrrNADes Às gscoles oe nr»r púsr-rce
MUNICIpAL DE TAZEIRo »o NonrElcranÁ No
EXERCICIO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICIPIO
JUAZEIRO DO NORTE-CE, no uso das atribuições legais conferidas pela

Complementar n' 112, datada de 05 de julho de 2017 e alterações.

DE
I-r.i

MUNtctpAr DE EoucaçÂo
o Do NoRrE . ctAnÁ

Secreüíria Municipal de Educação
Portaria n' 011/2021cNPJr 03.088.280/oool.20

e-mail: seduc iro.ce.gov.br

RESOLVE:

AÍ. 1". DESIGNAR os seguintes profissionais da educação, sob a presidência do

primeiro, para compor a coMISSÃo Do CHAMAMENTo PÚBLtco PARA AQUISIÇÃo
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR Á
MERENDA ESCOLAR DESTINADAS ÀS ESCOINS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE
JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERCiCIO DE 2024.

1. THAIS MORAIS OLMIRA, ocupante do cargo de Gerente de alimentação

escolar, matrícula de n" 0097976;
2. ANA MYKAELE DANTAS PATRÍCIO ocupante do cargo de Nutricionista,

matricula de Í1" 0092734;
3. LEYNA BEZERRA DE MOURA, ocupante de Tecnóloga em Alimentos,

matrícula de n" 92733.

Art. 2". Esta Ponaria entra em vigor na data de sua publicação, com vigência até o dia

3l de dezembro de 2024.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE

Juazeiro do Norte/CE, l8 de dezernbro de 2023

PERGENTINA P IM CATUNDA
SECREIARIA

,UAZEIR

FOLHA N9 0)
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Palácio MunicipalJosé Getaldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos l5 de dezembro de 2023.

OLEDsoN LrMÂ BEZERB,A

PÂLE| tro MrrNrctP.{

CONSIDERANDO as disposições da Ler Complementer

n. 112, de 05 de julho de 201?, que dspõe sobre a esrruruÍa funcionel

dâAdministaÉo Municipalde Juazeiro do Norte, com âkerações dâ

Ler Complementar n. 116, de 22 de dezembro de 2017, da Ler

Complementar n. l19, de 2ó de outubro de 2018, e da Lei

Complementar n' 128, de 03 de Íevereito de 2020;

PORTARTA N" 0828, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre a exoneraÇão do Gerente de

Manutenção da Secretaria de Saúde do

Municipio de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE )UAZEIRO DO

NC)RTE, no uso de suas ariburçôes conferidas pelo An. 72, incisos

VlI e IX, da Lei Orgânica Munrcipal, de 05 de abril de 1990;

\-/ CONSIDERANDO as disposiçóes da Lei Complementâr

n' 112, de 05 de julho de 2017, que dspóe sobre a esúururâ frrncional

daAdministração Municipal dc Juazeiro do None, com alteraçôes da

Lei Complementar n' 116, de 22 de dezembro de 2017, da Lei

Complemenrar n' 119, de 26 de outubro de 2018, e da Lei

Complementat n' 128, de 0I de fevereiro de 2020;

RESOLVE.

An. l"- EXONERÁR RENATO DA SILVA ROSA, inscrito

no CPF n" )OC{.210.103.)C(, do catgo de pro"imento em comissão de

Gerente de Manutençáo, integrante dâ esúutuÍâ orgenizacional da

SecretariaMunicipal deSaúde(SESAU), deNirelOcupactonal DA$

6.

Art. 2'- Esta portaÍra entrâ em vigor na data de 13 de

dezembro de 2021.

Palácio Munrcipal José Geraldo da Cn-rz, em ,uazerro do

Norte, Estado do Ceatá, aos l5 de dezembro de 2021.

CLÊDSON LlMÂ BETERRA

Plerttttr Muxrctt'lr

PORTARIA N. 0829, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobr€ a nomeaçáo do Gerente de

Mânutenção da Secretaria de Saúde do

Municipio de Juazeiro do Norte.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

NORTE, no uso de suâs atribuições conÍeridâs pelo Art. 72, incisos

Vtt e tX, da Lei Orgânica Mr.rnicipal, de05 de abrrl de 1990i

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCÂçÀO

JUAZEIRO t,O NORTE CIARA

CNPJr 01.038.280/0001-20

RESOLVE

Arl l"-NOMEAR FRÁNCISCO AGTAILTON DASILVA

LIMA, inscrito no CPF n" XXX.260.454.XX, para o cargo de

proüNento em comssáo de Gerente de Manurenção, integrante da

estruture orgânizâcronal da Secreraria Municipal de Saúde (SESAU),

dc Nir,el Ocupacional DASó.

Arl 2. - Estâ portâria entra eÍn vigor na data de 14 de

dezembro de 2023.

Pâlácio Munrcipâl José Ceraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos l5 de dezembro de 2023.

CLÊDsoN LrNÍÂ BETERRÁ

PREFIIÍo MuNlcrP r

PORTARTAN. OT9,/2023ISEDUC/PJN, DE I8 DE DEZEMBRO

DE 2021

DESIGNA COMISSÃO DO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

AQUISIÇÂO DE CÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA

FAMtLtAR PARA COMPOR A MERENDA

ESCOLAR DESTTNADAS ÀS ESCOLAS

DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE

JUAZEIRO DO NORTE,/CEARÁ NO

EXERCICIO DE 2024.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO

MUNTCíPIO DE JUAZEIRO DO NORTE.CE, no uso das

âtribuiçõâc:es legais conÍeridas pela L-ei Complementar n' 1 12, datada

de 05 de julho de 2017 e elterâçóes.

RESOLVE.

fut. 1.. DESICNAR os seguintes profissionâis da educação,

sob â pÍesidêncie do primeiro, parâ compoÍ e COMTSSÃO DO

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA AQUISIÇÂO DE

CÊNERos ALIMENTÍCIoS DA ACRICULTURÁ FAMILIAR

PARÂ COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADAS ÀS

ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE - CEARÁ NO EXERCÍCIO DE 2024,

SECRETARIA IVIUNICIPAL DE EDUCAÇAO - SEDUC
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SEDESTTHATS MORAIS OLIVETRÁ, ocupsnre do

cargo de Gerente Je alimentacão escolar, marricula

de n'0097976;

ANA T{YKAELE DANTAS PATRÍCIO

ocrlFântc do.aÍgo dc Nutricionistir, mâtricula de

n' 0092714:

LEINA BEZERRA DE MOURA, ocupanre de

Tecnóloga emAlimentos, marricula de n" 92?J3.

Art. 2'. Esta Portarra entra em vigor nâ data de sua

ptrblicação, comvigência até o diâ 3l de dezembro de 2024.

Arl 3'. Revogamreas drsposiçôesemcontrário.

PUBLIQUE.SE, RECTSTRE-SE E CUMPRÂ-SE.

Juazeiro do Norte/CE, I8 de deembro de 2021.

PERCENTINA PARENTE JARDIM CATUNDA

Secretária Municipal de Educação

Portaria n'0ll/2021

COMUNICADO

Vimos por meio deste lnformar âos nossos municipes, em

especiâl âos usuários da ARENINtIATIMBAUBAS, que as atiüdades

esportivâs desenvolvidas nesse equipamento serão pâralisadas no

\-, periodo de quarta-íerra (20) a segunda-feira (01), em virtude da

manutenção e troca da iluminaçâo do equipamento, visando

proporcroner melhor qualidade às aovrdades desempenhadas no

ASecretâriâ Municipalde Espone eJuventude informa que

as atividades retomarâo dentro da normalidade na rerça'fein (02/

0r).

Agradecemos a compreensão de todos.

Juazeiro do None - CE, l8 de dezembro de 2023

PORTARIA N.36512023 -S ED EST
Dispõe sobre a concessáo de d iárias e seÍvidoÍ

público mr.rnicipal.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCTAL E TRABALHO DO MLNICTPIO

DE JUAZETRO DO NORTE, Estado do Ceará, usândo de suâs

atribuições legais anibuidas pelo Artigo 81, rnciso t, da Lei Organica

do Municipro, Estado do Ceará, de 05 de abril de 1990;

Considerando o dlsposto nos eÍngos 56 e 57, da Lei

Complementar n' 12, de 17 de agosto de 2006, regulâtnentâdos pelo

Decreto n" 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto n'
324, de 02 de junho de 201?, pelo Decreto n" 374, de 08 de taneiro

de 2018, pelo Decreto n.440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

n'446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto n'501, de l7 de

janeiro de 2020;

Consrderando, íinalmente, o oíicio no 755/2023 do ll
Conselho Tutelar, de ll de dezembro de 2021.

RESOLVE

Aft- l" - CONCEDER a Sra. Dayane Batista da Silva,

portadora do RG n'20)OOOOOOG-5 SSP CE, inscrita no CPF n"

XXX.520.l4l.XX, ocupânte do cargo de CONSELHEIRÁ

TUTEIAR, lotada na Secretaria Municipal de Desenvolümento

Socral e Trabalho - SEDEST, 1,5 (uma e meia) diárias, no valor

unitárlo dâ diáriâ de R$ 383,00 (trezentos e oitente e três reais), no

valor rotal de RS 574,50 (quinhentos e setentÍr e quârÍo rears e

cinquenra centavos), acrescidas de 25olo, equhalente a R$ 143,62

(cento e quarenrae três reais esessentaedois centavos), peúzendo o

total de R$ 718,12 (setecentos e dezoito reârs e doze centalos), com a

frnalrdade de acompanhar rraslado de uma cÍiença paÍâ entregar a

suegenitore, com passagem pelo HospitalAJbert Sabin, localizado na

cidade de Fortaleza/CE, com saida aos 12,/12,/2023, às 03,00 horas

e rerorno aos 13/12/2073, às 15:00 horas.

Art. 2' - A viagem seÍá üa tÍânsporte terresE€ em cârro

oÍiciâ[.

Art. lo - Esra poÍteriâ entrâ em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipâl José Ceraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos l1 de dezembro de 2023.

3

José Bendimar de Lima Júnior

Secreráio dt EsPmre e lulentuü

Poruna n' 0010/2021 .

SECRETARTÂ MUNrCrpAr DE EDUCÂçÃO

,UAZEIRO DO NONÍE CtÂRÀ

CNPJr 03 068.230/C0C1 ,a

FOLIrÀ i l'l 03

JOSINEIDE PEREIRÁ DE SOUSA LIMA

SECRETÁRA MuNlclpÁl- DE DEsEN\oLvrMEN.ro SocrÁL E T8Â&Ar!o



PIEFEIIUTA DE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

AUTUAÇÃO

PODER EXECUTIVO MINICIPAL

CHAMADA PUBLICA

MODALIDADE: Chamada Pública n' 005/2023-SEDUC

TIPO: Menor Preço

PROCESSO: n' 005/2023-SEDUC

OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a
Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro

do Norte/CE. No EXERCÍCIO DE2024.

AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na Secretaria Municipal de Educação, autuo o processo que adiante

se vê, do que paÍa constar, lawei em termo. Eu THAIS MORAIS OLIVEIRA membro

da comissão de chamada pública da Agricultura Familiar, o subscrevo.

Juazeiro do Norte/CE, 19 de dezernbro de 2023.

THAIS MORAIS OLTVEIRA
COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR

PRESIDENTE

SECRTTÂRIA I\"I uNrcrPAt DE tDUcaçÃo

JUÂZEIRO DO NORÍ[ CTÂRA

CNPir 03 0S3.260,i 0001-20

e-mail : seduc@,iu azeiro.ce gov.br

FOLHA NA
0r1

Rua XV de Novernbro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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PIEFEI'UIA OE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

AUTORIZAÇÃO

Juazeiro do Norte/CE, 1 9 de dezernbro de 2023.

DA: SECRETARIA MLINICIPAL DE EDUCAÇAO

PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO DA CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA
FAMILIAR.

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE PROCESSO LICITATORIO

Seúor Presidente,

Realizada pesquisa de mercado para verificar o valor estimado para referida contratação, fica
o Sr. Presidente da Comissão Permanente de licitação do Município de Juazeiro do Norte/CE
AUTORIZADO a autuaÍ o Procedimento Administrativo n" 005/2023-SEDUC e realizá-lo na

modalidade CHAMADA PÚBLICA cujo objetivo é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR

QUE SERÁ DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE JUAZEIRO
DO NORTE/CE. NO EXERCÍCIO DE 2024, tudo conforme termo de referência em anexo.

Informo ainda que a execução contratual será acompaúada e fiscalizada pela Secretaria de
Educação, através da servidora THAIS MORAIS OLIVEIRA, CPF n' 036.671.XXX-XX,
especialmente designado paÍa este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art.

67, daLei Federal no 8.66611993.

Atenciosamente,

PERGENTINA P ARDIM CATUNDA
de EducaçãoSecretiiLria Munici

Portaia n" 01112021

J

SECRETARIÂ MUNlClP;i,. DE LDUCAçÃO

JUAzEIRo Oo NoRTE. cEARÁ

CNPIr 0l.CgE.2âolC001,20

e-mail: seduc@;uazeiro.ce. gov.br

FC LHA Í'J 9
rt(U)

Rua XV de Novernbro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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JUAZEIRO
DONORTE

sEcREÍARtA l,1U i\,rrC tP.^ r. DE IDUCÂçÃO

IUAZEIRO OO i.JOItTE . CEARÁ

CNPI: 03 098 26C/0001.20

FOLHA N!

Secretaria Municipal
de Educação - S|D'UC

Chamada Pública

EDITAL

PREFEITURA MTINICIPAL DE JUAZEIRo Do NoRTE - CEARÁ

SECRETARTA MUNICIeAL oe eoucaçÃo

Chamada Pública n." 05/2023-SEDUC, para Aquisição de Gêneros Alimentícios
da Agricultura Familiar para compoÍ a Merenda Escolar que será destinada às escolas
da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No EXERCÍCIO DE 2024,
conforme §1" do art.l4 da Lei n.' 11.94712009 e Resolução FNDE n.'26, de 17 de
junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE no 06, de 2 de maio de 20201.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - Ceará, pessoa jurídica de direito
público, com sede a Praça Dirceu Figueiredo, no S,N, centro, Juazeiro do Norte - Ceará,
inscrita no CNPJ sob n. O7 .974.08210001-14, representada neste ato pelo Prefeito
Municipal, o Seúor Gledson Lima Bezerra, no uso de suas prerrogativas legais e

considerando o disposto no art.14, da Lei n" 11.94712009 e na Resolução FNDE no 26,
de 17 de junho de 2013 (atualizada pela Resolução CD/FNDE n'06, de 2 de maio
de 202O), por intermédio da Secretaria Municipal de Educação representada pela
secretáLria Pergentina Jardim Parente Catunda, vem promover a Chamada Pública para
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda
Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do
Norte/CE. No EXERCICIO DE 2024, destinado ao atendimento do Programa Nacional
de Alimentação Escolar/PNAE. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou
Fomecedores Individuais) deverão apresantar a documentação paÍa habilitação e
Projeto de Venda no período de 21 de dezembro de 2023 a 23 de janeiro de 2O24, no
horário das 8h às 13h horas, com abertura dos envelopes no dia 23 de janeiro de 2024
às 10 horas (Horário de Brasília) na sede da Secretaria de Educação, localizada a 15

de Novembro, S/N, São Miguel, Juazeiro do Norte-CE, sala da Diretoria Administrativa
e Financeira.

1. OBJETO

O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisigão de Cêneros Alimentícios da

Agricultura Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da

Rede Pública Municipal de Juazeiro do NoÍe/CE. No EXERCÍCIO DE 2024, para o

atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, conforme
especificações dos gêneros alimentícios abaixo:

@

e-mail : seduc@iua4eiro.ce.gov.br'xoSA

o6

Rua XV de Novernbro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE



ptEFErÍut^ oE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

ITEM »rscnrçÃo UNIDADE QUANT.
VALOR

uxrrÁRro
1 ABOBORA - De 1" qualidade, in natura,

com casca, íntegra e frme, isenta de
sujidades, corpos estrâúos, umidade e

insetos; com grau de evolução completo de
tamanho.Sem danos causados por lesão
fisica ou mecânica. Transportados de forma
adequada.

Kg 23195 R$ 4,74

2 BANANA PRATA - devem ser integros,
sadios, sem imperfeições, lilre de
impurezas, sujidades, parasitas e outras
substâncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque. Devem estar em
estado de maturação interm ediário.

Kg 176389 R$ 6,75

Kg 53973 R$ 6,143 BATATA DOCE - primeira qualidade,
tamanho grandes ou médios, uniforrnes,
inteiros, sem ferimentos ou defeitos, casca
lisa e com brilho, sem corpos estraúos ou
terra aderidos à superficie extema.

Kg 58934 R$ 34,794 CARNE MOIDA - Carne bov ta moida ir
natura congelad,a, sadia, abatida sob
inspeção veteriniíLria, manipulada sob rígidas
condições de higiene, procedente de quarto

traseiro. Deve ser moída e não deve

apresentar osso ou íiamentos de ossos. As
apares e gorduras não devem representar
mais de que 10% da came moída. A
embalagem do produto deverá ser sacos de
plástico transparente, atóxico, lacrado,
resistente ao transpoÍe e aÍmazenamento,
embalada a vácuo, congelada e aparada. A
entrega deverá ser realizada em camhhão
refiigerado e higienizado, consewando
temperah.rra inferior a -l2oC. Pacote com 1

kg. Com validade mínima de 06 (seis)
meses. O produto deve apresentar SIF.

R$ 14,83CEBOLINHA - devem ser íntegros, sadios,

sem imperfeições, liwes de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que

tomem impróprios pam o consumo e

estoque.

Kg 92625

9262 RS 15,1s6 COENTRO - devem ser íntegros, sadios,

sem imperfeiçôes. liwe de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que

o tornem impóprios pâra o consumo e
estoque.

Kg

GOIABA - De primeira qualidade, tâmanho
e coloração uniformes, sem lesões de
origem fisica ou Mecânica, perfurações e

cortes, com grau médio de maturação de
70oÁ, tal que lhe permita suportar a
manipulação, o trànspoÍe e a consêrvação

Kg 13454

SECRT,T
rt

ÀR\A I

rÀzElF

i'-^ic,r'ii ot touc

ã-oo,'ont* 
tto*

RS 9,327

VALORTOTAL

RS 109.9,14,30

RS 1.190.625,75

R§ 331.394,22

Rs 2.050.313,86

RS 137.355,46

RS 140.319,30

R$ 125.391,28

CNPI:03

e-mail: uazelro.ce,
.11\Jl
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DIEFÉIÍU'A DE

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

em condições adequadas paÍa o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

8 MACAXEIRA - fresca, higienizada com
casca íntegra, sem rupturas ou defeitos,
entregues em caixas plásticas com
características organolepticas mantidas.

Kg 29975 RS 4,98

9 MAMÂO FORMOSA - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, lilre de
impurezas, sujidades, parasitas e outms
substâncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque. Devem estar em
estado de maturâção intermediiírio.

Kg 48546 RS 7,52

Kg 26433 RS s,l7l0 MANGA - ,r1 nalura, de primeira
qualidade, tamaúo uniforme e coloração
característica, sem lesões de origem ffsica
ou mecânica, perfurações e cortes, com gÍau
médio de maturação de 60%, tal que lhe
permita suportar a manipulação, o
transpoíe e a conservação em condições
adequadas para o consumo. AIém disso, as

fiutas devem ser íntegros, sadias, sem
imperfeições, lirre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tomem
improprios para o consumo e estoque.

Kg 164214 R$ 4,7811 MELANCIA- De primeha qualidade,
tamanho e coloração uniformes, sem lesões
de origem fisica ou Mecânica, perfurações e

cortes, com grau médio de matwação de
7Oo/o, tal que lhe peÍmita suportar a
manipulação, o transpone e a conservação
em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.
PIMENTAO - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas.
sujidades, parasitas e outras substâncias que

o tomem impróprios para o consumo e
estoque

Kg 4643 RS 7,81t2

l3 POLPA DE FRUTA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica de 1 kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega, com registro no
ministério da agricultura com produção de
no máximo à 03 (tres) dias contados a partir
da data de entrega do produto.

Kg 47216 RS 13,45

t4 POLPA DE FRUTA - Sabor caju,
congelada em embalagem plástica de 1 kg,
herrneticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega. com registro no
ministério da agricultura com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a partir
da data de entrega do produto.

Kg 29467 R§ 12,67

R$ 149.275,50

RS 365.065,92

R$ 136.658,61

R§784.942,92

RS 36.261,83

RS 63s.0s5,20

R$ 373.321ó,89

SECREÍARIA Í''1UN IOPAL,DE E.9.UçAç

IUAZE!RO DO NoRÍE ''tÉÂ-ÊÃ
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15 POLPA DE FRUTA - Sabor
goiaba,congelada em embalagem plástica de
1 kg, hermeticamente fechada e sem
perfurações no ato dâ entrega, com registro
no ministério da agricultura com produção
de no máximo à 03 (tÉs) dias contados a
paÍtiÍ da data de entrega do produto.

Kg 29467 RS 11,74

Kg 30571 RS 13,45t6 POLPA DE FRUTA - Sabor manga,
congelada em embalagem plástica de I kg,
herrneticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega, com registro no
ministério da agricultura com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a partt
da data de entrega do produto.
TOMATE - devem ser íntegros, sadios, sem

imperfeições, livre de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tomem
impróprios para o consumo e estoque.
Devem estar em estado de maturação
intermediário.

Kg 47153 RS 11,70l7

R§ 345.942,58

RS 411.179,95

Rs 551.690,10

R§7.t74.763,67

+Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. @esolução
FNDE 04/2015, tut.29, §3).

2. FONTEDERECURSO

Recursos provenientes do Programa de Alimentação Alimentar (PNAE). Dotação

OrçamentiiLria:

0701 12 122 0002 2.042 (Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de

Educação - SEDUC)

. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,

. Origem dos Recursos - 1111000000 - Receitas de Imposto e Trans. - Educação.

0701 12 306 0060 2.045 (Garantir Merenda Escolar Através do PNAE).

. 3.3.90.30.00 Material de consumo

. 1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 204.900,00 0,00

204.900,00

. 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.

3. HABILITAÇÁO NO FORNECEDOR

Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola
na forma de Fomecedores Indiüduais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo
com o Art. 27 da Resolução FNDE n'04/2015.

SECRETARIA MLJNiCIPAL Di EDUCAçÁO

JUAZErno Do iJoRTE - cLARÁ

CNPJ: 03.03S.28C/0001 20

e-mail: uazeuo,ce. v.br osFOLHA NC

uütr\ Rua XV de Novernbro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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3.1. ENvELopE N' 0r - HABTLTTAÇÁo no FoRNECEDoR TNDIvIDUAL
(não organizado em grupo).

O Fomecedor Indiüdual deverá apresentar no envelope n'01 os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extrato da DAP Fisica do agricultor familiar participante, emitidos nos últimos 90
dias;
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou
Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor
participante;
IV - A prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o

caso;

V - A declaração de que os gêneros alimenticios a serem entÍegues são oriundos de
produção própria, relacionada no projeto de venda.

3.2. ENVELOPE N'01 - HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL

O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope n" 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

II - O extÍato da DAP Fisica de cada agricultor familiar participante, emitido nos

últimos 90 dias;
III - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os

agricultores participantes;

IV - A prova de atendimento de requisitos preüstos ern lei específica, quando for o
caso;

V - A declaração de que os gêneros alimenticios a serem entregues são produzidos pelos

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

3.3. ENVELOPE N" 0l - HABILITAÇÁO »O GRUPO FORMAL

O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope n' 01, os documentos abaixo
relacionados, sob pena de inabilitação:
I - A prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
II - O extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 90
dias;
III - A prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
IV - As cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no
órgão competente;
V - O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar;
VI - A declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos
associados/cooperados;

SÉCRÉÍAR IA MUNI'IFAt D EDUcAçÃo

e-mail: seduc lro.ce.
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VII - A declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do
atendimento do limite indiüdual de venda de seus cooperados/associados.

VIII - a prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;
e

4. ENVELOPE N'02 - PROJETO DE VENDA

4.1. No Envelope n' 02 os Fomecedores Indiüduais, Grupos Informais ou Grupos
Formais deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar conforme Anexo I (modelo da Resolução FNDE n." 04/2015).

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública
e registrada ern ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da

seleção será publicado 03 dias após o prazo da publicação da relação dos proponentes e

no prazo de 02 dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s ) para assinahra do(s)
contrato(s).

4.3 - O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) serií(ão) selecionado(s) conforme
critérios estabelecidos pelo art.24 e 25 da Resolução 26113 do FNDE.

4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar o nome, o CPF e n" da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor
quando se tratar de Fomecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E DAP jurídica
da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

4.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na

abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de

até cinco dias, conforme análise da Comissão Julgadora.

5. CRITÉRIOS DE SELEÇÁO DOS BENEFICúNTOS
5.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos

de fomecedores locais, gn:po de projetos do território rural, grupo de projetos do estado,

e grupo de propostas do País.

5.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordern de prioridade para

seleção:

I - O grupo de projetos de fomecedores locais terá prioridade sobre os demais grupos.

II - O grupo de projetos de fomecedores do território rural terá prioridade sobre o do
estado e do País.

III - O grupo de projetos do estado terá prioridade sobre o do País.

5.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordern de prioridade para
seleção:

I - Os assentamentos de reforma agúria, as comunidades tradicionais indígenas e as

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes;

sEcRETARTA Í!llrNl ar FÂL Or EOUCaçÃo

,UAZEIRO DO IiORTÉ - CEÀRÁ

cNPJ: 03.0ss,280/CCCl 20
e-mail: uaze[o.ce v.bra
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II - Os fomecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou
agroecológicos, segundo a Lei n" 10.831, de 23 de dezembro de 2003;
III - Os Grupos Formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão
ao PRONAF - DAP Jurídica) sobre os Grupos Informais (agricultores familiares,
detentores de Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP Fisica, organizados ern grupos)

e estes sobre os Fomecedores Individuais (detentores de DAP Física); Caso a Ex. não

obteúa as quantidades necessiírias de produtos oriundos do grupo de projetos de

fomecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 5.1 e 5.2.

5.4. No caso de empate entÍe grupos formais, terão prioridade organizações com maior
porcentagsm de agricultores familiares e/ou ernpreendedores familiares rurais no seu

quadro de sócios, conforme DAP Jurídica.

5.5. Em caso de persistir o empate, será realizado sorteio ou, em havendo consenso entÍe

as partes, poderá optar-se pela divisão no fomecimento dos produtos a serem adquiridos
entre as organizações finalistas.

6. DAS AMOSTRÂS DOS PRODUTOS

O(s) fomecedor (es) deverão entregar as amostras indicadas no quadro abaixo no Setor
da Merenda Escolar da Secretarie Municipal de Educação, com sede à Rua Jose

Marrocos, 1036, Santa Tereza, hazeho do Norte/CE, no dia de 17 de janeiro 2024, até

ás 13 horas, que será realizado nesse momento uma exposição dos alimentos para

avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser submetidas a

verificação da qualidade e atendimento à normas para alimentação escolar que será

realizada pela comissão promovente. O resultado da análise será publicado ern dois dias

após o prazo da apresentação das amostras, publicada a habilitação e classificação dos

fomecedores.

e-mail: seduc@juazeim.ce.gov.br
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PRODUTONo

ABÓBORAI
2 BANANAPRATA
3 BATATA DOCE

CENNE MOÍDA4
CEBOLINHA5

COENTRO6

7 GOIABA
8 MACAXEIRA
9 MAMAO FORMOSA
l0 MANGA
l1 MELANCIA

PIMENTÃO REÍ ÀRIÀ§ "112

rttAzi'1. s1 rPOLPA DE FRUTA - SABOR ACEROLA13

t4 POLPA DE FRUTA - SABOR CAJU
l5 POLPA DE FRUTA - SABOR GOIABA 6N
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t6 POLPA DE FRUTA - SABOR MANGA
t7 TOMATE

T.LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS

Os candidatos habilitados e classificados, após a assinatura do contrato, deverão realizar
a entrega dos gêneros alimentícios conforme o cronograma abaixo:

8. PRAZO DE VIGENCIA SECFETAR IA Í\IUNICIPAL D E EDUcAçÀo

JUÂZEIRO OO NORÍE CEARÁ

cNPJ: 03.089 280/0001-20

FOLHA NE
J5

e-mail: seduc@iu azero.ce gov

PRODUTO QUANTIDADE
LOCAL DA
ENTREGA

PERIODICIDADE
de entrega

ABOBORA 23195 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

BANANAPRATA 176389 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

BATATADOCE 53973 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

CARNEMOÍDA 58934 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

CEBOLINHA_ 9262 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

COENTRO 9262 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

GOIABA 13454 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

MACAXEIRA 29975 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

MAMÁOFORMOSA 48546 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

MANGA 26433 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

MELANCIA 1642t4 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

PIMENTAO 4643 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

POLPA DE FRUTA
Sabor acerola

4'1216 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

POLPA DE FRUTA
Sabor caju

29467 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

POLPA DE FRUTA
Sabor goiaba

29467 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

POLPA DE FRUTA
Sabor manga

30571 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

TOMATE 47153 Depósito da
Merenda Escolar

Conforme Ordens de
Compras

Júú4 Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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O Contrato de Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor
a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro

do Norte/CE. No EXERCÍCIO DE2O24.

9. PAGAMENTO

O pagamento será realizado até trinta dias após a última entrega do mês, através de

emissão de nota Íiscal, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao

fomecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada fatuÍamento.

10. CRITERIOS

Em caso de número excessivo de agricultores (acima de 20) se candidatem para ofertar
os produtos à merenda escolar e, considerando o interesse público do o Município de

Juazeiro do Norte - CE e disponibilidade financeira, de contÍataÍ, deverá atraves dos

critérios já indicados no itern cinco deste Edital realizar a seleção dos fomecedores e ern

caso de persistirem candidatos em excesso, os critérios de seleção utilizados seguirão a

seguinte ordem listada a baixo. Oportunidade dos hês tipos de fomecedores:

Individuais, Grupo Formal e Grupo Informal.

1. Sorteio em caso de empate.

rT. DISPOSIÇÔES GERAIS

11.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no seguinte local: Secretaria
Municipal de Educação.

11.2. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitiíria
(federal, estadual ou municipal) especifica para os alimentos de origem animal e

I - Para a comercialização com fomecedores indiüduais e grupos in s, os

contratos indiüduais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$20.000,00 (vinte
mil reais), por DAP/Ano/E.Ex.
II - Para a comercialização com grupos formais o montante miáximo a ser contÍatado
será o resultado do número de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica
multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte formula:
Valor máximo a ser contratado = n'de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica
x RS 20.000,00.

I 1.4. A aquisição dos gêneros alimenticios será formalizada através de um Contrato de
Aquisiçâo de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar psra compor a

e-mail : seduc@juazeiro.ce. gov.br
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Merenda Escolar que seni destinada às escolas da Rede Pública Municipal de

Juazeiro do Norte/CE. Que estabelecerá com clareza e precisão as condições para sua

execução, expÍessas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e

responsabilidades das partes, ern conformidade com os termos da chamada pública e da

proposta a que se ünculam.

(Juazeiro do Norte/CE), 20 de DezsÍnbro de 2023.

THAIS MORÂIS OLIVEIRA
Presidente

o )n'r".
ANA LE DANTAS PATRICIO

Membro

ktr'a- fux"rs- o&- lilp,rr.
ffine

Membro

Pergentina Jardim P te Catunda
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

lçro
ir r'auu ICIPAL De touc

- CEARA5É CBEÍAR

JUAZ ElRo oo NORTE
20

CNPl:03 088.280/0001-

l5
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AI\EXO I

MINUTA DO CONTRATO DE VENDA

CONTRATON'

Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compor a Merenda
Escolar que será destinada as escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do
NOrIE/CE. NO EXERCÍCIO DE2024.

A (nome da entidade executoral, pessoajurídica de direito público, com sede situada na

Praça Dirceu de Figueiredo, SN, Cenho, Juazeiro do Norte/CE, inscrita no CNPJ sob

N" 07.974.082/0001- 14, representada neste ato pelo (al Secretrírio (a) Municipal, o (al
Sr. (a), doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo

formal ou informal ou fomecedor individual), com sihrado à Av. , No, em (município),
inscrita no CNPJ sob N', (para grupo formal), CPF sob N" (grupos informais e
individuais), Endereço, Telefone, doravante denominado (a) CONTRATADO (A),
fundamentados nas disposições da Lei N' 11.94712009 e da Lei N' 8.666/93, e tendo cm
vista o que consta na Chamada Pública N", resolvem celebrar o pÍesente contrato
mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:

1.1.E objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública
Municipal de Juazeiro do Norte/CE. No EXERCÍCIO DE 2024, que será destinada as

escolas da rede pública municipal, junto a Secretaria Municipal de Educação, verba
FNDE/PNAE, descritos no quadro pÍeüsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a
chamada pública No 05/2023-SEDUC, o qual fica fazendo parte integrante do presente

contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:

2.1 . O CONTRATADO se compÍomete a fomecer os gêneros alimentícios da

Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste

Contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA:

3.1. O limite indiüdual de venda de gêneros alimentícios do CONTRÂTADO, será de

até R$ (valor por extenso) por DAP por ano civil, referente à sua produção,
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

ALDE io,rírçÁo
MU $i\clP

CTARÀ
Ro Do NORÍE

03.088
erro.ce. br

CLÁUSULA QUARTA:

e-mail: sed
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4.1. Pelo fomecimento dos gêneros alimenticios, nos quantitativos descritos abaixo (no

quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A)
receberá o valor total d RS (valor por extenso).

a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de

Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no

local de entrega, consoante anexo deste Contrato.

b) O preço de aquisição e o pÍeço pago ao fomecedor da agricultura familiar e no

cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e

materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, habalhistas e

previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULAQUINTA:

5.1. As despesas decorrentes do presente contÍato correrão à conta das seguintes
Dotações orçamentárias:
Fonte do Recurso:

Elemento de Despesas:

CLÁUSULA SEXTA:

6.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta,
alínea "a", e após a tÍamitagão do processo paÍa instrução e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:

7.1. O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para
pagamento do CONTRATADO, está sujeito a pagamento de multa de 2%, mais juros de
0,lYo ao dia, sobre o valor da parcela vencida.

CLÁUSULA OITAVA:

8.1. O CONTRATANTE se compromete ern guardar pelo prazo estabelecido no s l1 do
arligo 45 da Resolução CD/FNDE N26/2013 as cópias das Notas Fiscais de Compra, os
Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem
como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLAUSULANONA:
STCRLT ARIA N']UNICIPÀI- DE EDUCÂçAO

, cEARÁ
JUAU EIRO OO NORÍE

cNI,Jr C3.048.280/0001'20

t1e-mail: seduc uazefo.ce. v.br

PRODUTO UIIID QUANT.
PERIODICIDADE

DE ENTREGA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

VALOR TOTAL DO CONTRATO:

Rua XV de Novernbro, SN, São Miguel - J
\-

r"r{
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9.1 . E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIU.E.:

10.1 . O CONTRATANTE em razáo da suprernacia do interesse público sobre os

interesses particul ares poderá:

a) modificar unilateralmente o contÍato para melhor adequação às finalidades de

interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;

b) rescindir unilateralmente o contÍato, nos c.lsos de infração conhatual ou inaptidão do

CONTRATADO;

c) fiscalizar a execução do contÍato;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restaÍ caracterizada

culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-financeiro,
garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já
realizadas.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA:

11.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,

cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉcTua SEGUNDA:

l2.l. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato
a Sra. CPF no da Secretaria Municipal
de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e

outras entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública N' 0005/2023-SEDUC,
pela Resolução FNDE N'38 de 16 de julho de 2009, Resolução FNDE N'25 de04 de
julho de 2012, Resolução FNDE No 04 de 02 de abril de 2015, pela Lei CD/FNDE N'
2612013 N" 1 1.94712009, em todos os seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

14.1. Este ContÍato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre
as paÍes> resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA:

15.1 . As comunicações com origern neste contrato deverão ser formais e expressas, por
meio de carta, que somente terá validade se enüada mediante registro de recebimento
ou por fax, transmitido pelas partes

ioe toucrçCIPA

NO8ÍE - CTARA

e-mail rro.ce. br cNnl 0l0s8.230/ooc1 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTÀ:

16.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação,

por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito,

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos

seguintes cÍrsos;

a) por acordo entÍe as partes;

b) pela Inobservância de qualquer de suas condições;

c) por quaisquer dos motivos preüstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

17.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3 I de dezembro de 2024.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

18.1. É competente o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir qualquer
controvérsia que se originar deste contrato.

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

luazefto do Norte/CE, de de

coNTRATADO(S)

(Individual ou Grupo Informal)

CONTRATANTE

SECRETÁRIA MLTNICIPAL

TESTEMUNHAS:

1.

CPF N"

SEcRtÍ
IU

ARIÀ lúu

Azt.lRo D

NICIP

oN0
AL DE

RTÉ. CEARA

EDUCA çÁo

CNPIr 03 0 s8.280/0001-

tq
TOLHA N9

e-mail: seduc@ juazeiro.ce. gov.br

2

CPF N'

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE

20



rí- I}
DTÊFEIÍUTA OC

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

ANEXO II

MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS

GRUPOS FORNIAIS

AMILIAR PARÂ N,NMNTNçÃO E§COLAR/PNAE
ROJETO DE VENDÂDE G CIOS DÀ AGRICULTU.BA

O DA PROPOSTA DD ATEIIDIMENTO AO
DITÂI./CHAMÀDA PÚBLICA N"
ENTTFICAÇ

.CNPJLNome do Pro te

.IDENTIFICA Ão Do§ FoRNECEDORES

4.Município/UF3.Endereço

5.E-mail .DDD/Fone CEP

8.N'DAPJurídica 9.Banco 10.4gênciaCorrente
I l.ContaNodaCo

ta

l2.NodeAssociados
I 3.N"deAssociadosdeacordocomaleiN"l
132612006

14.N'deAssoc
iadoscomDAP
Física

l5.Nome do representante 16.CPF l7.DDD/Fone

.Município/

l9.Municí iolUF
TORATDO

CNPJ

l8.Endereço

l.NomedaEntidade

'- II'ENTITICA

Endereço .DDD/Fone
.Nome do representante e e-mail CPF

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS

1 .Produto 2.Unidad 3.Quantidad 4.PreçodeAquisição*

4.1.Unitrírio 4.2.Total

5.Cronograma
de Entregados
produtos

OBS:*Preço publicado no Editalnxxx./xxxx(omesmoqueconstanachamadapública)
Declaroestardeacordocomascondiçõesestabelecidasnesteprojetoequeasinformaçõesacim
aconferemcomascondiçõesdefomecimento.

Local e Data Assinatura do Representante do Grupo Fone/E-

IIIII

r
SECNETARIA fu]UNI

IUAZEIRO DO

CNPlr03'08

irp,rr or rouclç
NORTE. CEARA

I280/ooo1-20

e-mail: sedu uazerro.ce !
D.,^ \r\/ l^ \T^-,^-L-^ CXr CÀ^ tr:-,.^t Í.

Ão
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MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS

. E-mail (quando houver)

.ValorTotal

STCRETARIA I\lUNICIPAL DE EDUCAçÃO

]UAZEIRO DO NORÍE CEARA

CNPj: 03 088'2E0/C001'20e-mail: seduc lülzelro.ce v.br

ROJETO DE VE}TDÂ DE G
AMILIAR PÀRA ALIIMNTÁÇÃO ESEOLÀR/"NAE

CIOS DA AGRICUL

O .DA .P.ROP.o§TA DE ATENDIMENTO ÂO EDITAI,/CHA§{AI'ENTIFICAÇ

CPF1 .Nome do Proponente

.Município/ .CEP3.Endereço
7.Fone

culadora (quando
.Nome da Entidade

ouver)

.Organizado por Entidade Articuladora

Sim0Não

l0.E-
aillFone

TI - Í'r)RNECED()NÍ's PÂRTTCIPÂNTES

3.DAP
4.Banc

o
5.N'Agência

6.N"Conta

Corrente

I .Nomedo
Agricultor(a)

2.CPF

O DA ENTIDÂDE EXECI,rTORA IX) PNAE/IF{DE/1VÍEC
l.NomedaEntidade

-IDENTIFICA
.CNPJ .Município

. Nomedorepresentanteee-mai I

DDD/Fone

.CPF

.Endereço

1 .Identificaçãodo
Agricultor(a)
Familiar

2.Produto
3.Unidad
e

4.Quantidad
e

5.PreçodeAquisição*/Unida
de

Total
Total

Total do projeto

OBS:*Preço publicado no Edital No xxx/xxxx( mesmo que consta na chamada pública).
IV - TOTALIZACÃO POR PRODUTO

1 .Produto Unidade 3.Quantidad
e

4.Preço/lJnid
ade

5.ValorTotalporP
uto

6.CronogramadeEntreg
adosProdutos

Total do projeto:

eclaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
conferem com as condições de fomecimento

lAssinatr:ra 
do Representante d" C-eo I"fo.mat T one/E-mail:Local e Data:

Igricultores(as)Fomecedores(as)do Grupo F
Local e Data: ssinatura

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juaze a+Us{k$E
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MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDORES INDIVIDUAIS

srcnrmnta rulururctpAL DE EDUC AçÃO

IUAZEIRC DO NORÍE CIARA

CNPJr 03.088'280/0001-20

FOLHA N9
.+ct

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.

RoJETo DE VENDA un cÊNgnosalnmxdcros oA ÀcRríJULTURA
ÂMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE

nxTTTTcnÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAI./CHAMADA
LICAN"

-IDENTIFICAÇ FORIIECEDOR
ORNECEDOR(A)INDIVIDUAL

.CPFl.NomedoProponente
CEP.Município/UF.Endereço

DDD/Fone .E-mail(quando
ouver)

N"daDAPFísica

10.N"daAgência 1 1.N'daContaCorrent
.Banco

I-REL oDosPRoDUTo§

de Aquisição*

grama de

ga dos

tos
nidade

tida
e

nitário otal

BS:*Preço publicado no

tal N'xxx,/xxxx(o mesmo

ue consta na chamada

blica).

-rDDr{TrncAÇÃo DÀ ENTII'AI'E EXECUTORA DO PNAE/FI\TDE/1}IEC

NPJ unicipioome

dereço one

ome do Representante Legal PF

e Data:
ornecedor
ssinatura do

PF:

Rua XV de Novembro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE

I

Produto

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações
acima conferem com as condições de fomecimento.



:t 1' '?: \T§

PIEFEIIURA OC

JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

ANEXO III

TERMo nn nprrnÊxcm

1. OBJETO: aqUrSrçÃO DE GÊNEROS e,uUrNÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMTLTAR IARA coMpoR A MERENDA ESCoLAR qur srnÁ DESTINADA
AS ESCoLAS DA REDE púnr-tce MUNICIpAL DE TAZEIRo Do NoRTE/cE.
No gxEncÍctoDE2024.

2. JUSTIFICATIVA: Justifica-se a aquisição ern atendimento a Lei N' 11.947, de 16

de juúo de 2009, qual diz que faz-se necessária a aquisição de gêneros alimentícios ao

Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), onde deverão ser utilizados na
aquisição de gêneros alimenticios diretamente da agricultura familiar e do
empreendedor familiar rural ou de suas organizagões, priorizando-se os assentameÍrtos
da reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e comunidades quilombolas e
demais beneficirírios que se enquadrern na Lei no 11.326, de 2006, e que teúam a
Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP, do total de recursos destinados no exercício
financeiro para aquisição de merenda escolar. Além disso, a oferta da alimentação
escolar visa contribuir para a formação de hábitos alimentares saudáveis, o
desenvolvimento e a melhoria do rendimento escolar dos esh.rdantes atendidos pela
Rede Municipal de Educação do Município de Juazeiro do Norte.

A aquisição de merenda escolar üsa a atender o fomecimento de alimentação para os
alunos matriculados no ensino básico da rede pública municipal. Tendo em vista que o
Município de Juazeiro do Norte - Ceará, possui alunos de ensino médio nas
modalidades integrado e subsequente, tomando-se necessária a aquisição destes itens,
os quais foram especificados por nutricionista responsável e a quantidade foi estimada
com base no número de alunos matriculados nas instituições de ensino de
responsabilidade da Secretaria de Educação sendo que os mesmos possuem aulas
regulares de segunda a sexta feira.

Por fim, além da legislação que ernbasa a aquisição de alimentos da Agricultura
Familiar pelas Instituições de Ensino, há também o dever por parte dos Orgãos Públicos
em promover o Desenvolümento Nacional Sustentável através de seus processos
licitatórios.

SECR
;-", o-úÁrú rl or EDUcAçAo

ifr"-",'.:Ji,x):Jiil^

)
FOLHA NS

e-mail: seduc@luazeiro.ce.gov.br

Rua XV de Novembro, SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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2. EsPECIFICAÇÃoDosITENS:

e-mail: sed uazerÍo.ce ov.br

4

q

VALOR
UNITÁRIO

VALORTOTALQUANT.UNIDADEITEM DESCRIÇÃO

R$ 4,74 RS 109.9214,30Kg 23195I BORA - De 1'qualidade, in natura,

com casca, íntegra e frrme, isenta de

sujidades, corpos estrarhos, umidade e

insetos; com grau de evolução completo de

tamaúo.Sem danos causados por lesão

fisica ou mecânica. Transportados de fomra

AB

ad uada
R$ 6,75 R$ 1.190.ó25,75Kg 1763892 BANANA PRÂTA - devem ser íntegros,

sadios, sem imperfeições, liwe de

impurezas, sujidades, parasitas e outras

substâr:cias que o tomem impóprios para o
consumo e estoque. Devem estar em
estado de maturação intermediiírio.

Kg 53973 RS 6,14 RS 331.394,22BATATA DOCE - primeira qualidade,

tamanho grandes ou médios, uniformes,
inteiros, sem ferimentos ou defeitos. casca
lisa e com brilho, sem corpos estraúos ou
terra aderidos à superficie extema.
CARNE MOIDA - Came bovina moída rr
nalura congelada, sadia, abatida sob
inspeção veterinária, manipulada sob rígidas
condições de higiene, procedente de quarto
traseiro. Deve ser moída e não deve
apresentar osso ou fiamentos de ossos. As
apar€s e gorduras não devem representar
mais de que l0% da came moída. A
embalagem do produto deverá ser sacos de
plástico transparente, atóxico, lacrado,
resistente ao transpoÍe e amazenamento,
embalada a vácuo, congelada e aparada. A
entrega deveú ser realizada em camiúão
refrigerado e higienizado, conservando
temperatura inferior a -12"C. Pacote com 1

kg. Com validade mínima de 06 (seis)
meses. O produto deve apresentar SIF.

Kg 58934 RS 34,79 RS 2.050.313,86

5 CEBOLINIIA - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, lilres de impurezas.
sujidades, parasitas e outras substancias que

tomem impróprios pzrra o consumo e

estoque.

Kg 9262 R§ 14,83 RS 137.355,46

6 COENTRO - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições. liwe de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que

o tomem impóprios para o consumo e
estoque.

Kg 9262 RS 15,15 RS 140.319,30

7 GOIABA - De primeira qualidade, tamaúo
e coloração uniformes, sem lesões de
origem Íisica ou Mecânica, perfurações e
cortes, com grau médio de maturação de

Kg 13454 RS 9,32

rsecíriÀnr'r t"urti'
i .,,r'tçttiO UU

R$ 125.391,28

:rprior ioucaçao

NORIÉ ' CLARA

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do

CNPIr 03 088

.'1 -r T.
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t2

7Oo/o, tal que lhe pemlitâ suportar a

manipulação, o transporte e a conservação

em condições adequadas parâ o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas.

R$ 149.275,50Kg 2997 5 RS 4,988 MACAXEIRA - fresca, higienizada com

casca íntegra, sem rupturâs ou defeitos,
entregues em caixas plásticas com
características organolepticas mantidas.

RS 7,52 R$ 365.065,92Kg 485469 fitlVÃO FORMOSA - devem ser íntegros,
sadios, sem imperfeições, lilre de

impurezas, zujidades, parasitas e outras

substâncias que o tomem impróprios para o
consumo e estoque, Devem estar em

estado de maturação intermediiírio.
Kg 26433 RS 5,17 RS 136.658,61MANGA - ,n natwa, de pÀmera

qualidade, tamanho uniforme e coloração
ca.racterística, sem lesões de origem Íisica
ou mecânica, perfurações e cortes, com grau
médio de maturação de 60%, tal que lhe
permita supoÍar a manipulação, o
transporte e a conservação ern condiçôes
adequadas parâ o consumo. Além disso, as

frutas devem ser íntegros, sadias, sem
imperfeições, liwe de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tomem
impróprios para o consumo e estoque.

lt MELANCIA- De primeira qualidade,
tâmanho e coloração uniformes, sem lesões
de origem fisica ou Mecânica, perfi.rações e

cortes, com grau médio de mah:ração de
7O%o, tal que lhe permita suportar a

manipulação, o transporte e a conservação
em condições adequadas para o consumo.
Com ausência de sujidades, parasitas e

larvas.

Kg 164214 RS 4,78 F.§784.942,92

PIMENTÁO - devem ser íntegros, sadios,
sem imperfeições, livre de impurezas,
sujidades, parasitas e outras substâncias que

o tomem impóprios para o consumo e
estoque

Kg 4643 RS 7,81 RS 36.261,83

l3 POLPA DE FRLI"IA - Sabor acerola,
congelada em embalagem plástica de 1 kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega, com registro no
ministério da agricultura com produção de
no máximo à 03 (rês) dias contados a partir
da datâ de entrega do produto.

Kg 47216 RS 13,4s R$ 635.055,20

t4 POLPA DE FRUTA - Sabor caju,
congelada em embalagem plástica de I kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega, com registro no
ministério da agricultura com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a partir

Kg 29467 RS 12,67

SECREÍARIA MUI

,uaz€lRO 0

cNPJ:03 c

RS 373.346,89

cnrrL or rouc'rçlo
f, NORTE . CEARA

88.280/0001-20

,l<

e-mail: seduc@luazeiro.ce.qov.br
D,,^ \/\/ r^ \I^-,^*L-^ Q\r eÂ^ f,/Íi^,,^t L,^-,^t-^ J^ 1\r^+^ ,-E
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da data de entrega do produto.
l5 POLPA DE FRUTA - Sabor

goiaba,congelada ern embalagem plástica de

1 kg, hermeticamente fechada e sem

perfuraçôes no ato da entrega, com registro
no ministério da agricultura com produção

de no máximo à 03 (tr€s) dias contados a
partir da data de entrega do produto.

Kg 29467 RS 11,74 RS 345.942,58

t6 POLPA DE FRLTTA - Sabor manga,

congelada em embalagern plástica de I kg,
hermeticamente fechada e sem perfurações
no ato da entrega, com registro no
ministério da agricultura com produção de
no máximo à 03 (três) dias contados a paÍir
da data de entrega do produto.

Kg 30s71 R§ 13,4s RS 4l 1.179,95

t7 TOMATE - devem ser íntegros, sadios, sem
imperfeições, liwe de impurezas, sujidades,
parasitas e outras substâncias que o tomem
impróprios para o consumo e estoque.
Devem estar em estado de maturação
intermediário.

Kg 47t53 RS I1,70 RS 551.690,10

R57.E74,763,67

4. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS

a.l. O(s) fornecedor (es) classificado(s) em primeiro lugar deverão entregar as amostÍas
indicadas no quadro abaixo na Secretaria Municipal de Educagão, estabelecida na Rua
do Serninário, 458, Centro, Juazeiro do Norte/CE, ern até 02 (dois) dias úteis, nos
seguintes horifios: das 8h às l3h, para avaliação e seleção dos produtos a seÍem
adquiridos, as quais deverão ser submetidas a testes necessários, imediatamente após a
fase de habilitação.

4.2. O resultado da análise será publicado em até 02 (dois) dias úteis após o prazo da
apÍesentação das amostras.

5. VIGÊNCIA DO CONTRATO:

5.1 . O confato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura
e vigerá até 31 de dezernbro de 2024.

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA:

6.1 Recursos provenientes do Programa de Alimentação AlimentaÍ (PNAE). Dotação
Orçamentiiria:
0701 12 122 0002 2.042 (Gerenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC)
. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,
. Origem dos Recursos - 1111000000 - Receitas de Imposto e Trans. - Educação.
0701 12 306 0060 2.045 (Garantir Merenda Escolar Ahavés do PNAE).
. 3.3.90.30.00 Material de consumo

sEcREÍaRra MUNtctPAL DE IDUcAçÀo
JUAzflRo Do NoRTt - CEARÁ

e-mail: sed uazetro.ce. ov.br
CI{PJl

FO LHÂ N9 Jo ua XV de Noverrbro. SN, Sâo Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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. 1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educação 204.900,00 0,00
204.900,00
. 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE.

7. FISCAL DO CONTRATO:

7.1. A execução contratual será acompaúada e fiscalizada pelo servidor THAIS
MORAIS OLIVEIRA, CPF n' 036.671.833-99, de acordo com o estabelecido no art. 67,
da Lei Federal n" 8.66611993.

8. PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias após a última entrega do mês,

mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao fomecimento efetuado,
vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.

Juazeiro do Norte/CE, 20 de Dezernbro de 2O23

PERGENTINA PARENTE JARDIM ATLTNDA
Secretiária Municipal de Educação

Portaria n' 01112021
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A Secretiíria de Educação, de acordo com o disposto no aÍt. 14, caput, da Lei N".
8.666193; art. l6 da Lei Complementar N'. 1 01/2000 e Lei de Responsabilidade Fiscal -
LRF, vem informar que há estimativa de IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO,
para ÂQUISIÇÃO nr GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA
FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR REFERENTE AO
PERÍODO DE 2023, QUE SERTI DESTINADA AS ESCOLAS DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, estando o processo em compatibilidade e adequação com a Lei
OrçamenüáLria Anual - LOA, com o Plano Plurianual - PPA e com a Lei de Diretrizes
OrçamentiíLrias - LDO. Informamos ainda que as despesas decorrentes da futura
contratação deverão ficar poÍ conta da classificação orçamentária prevista no manual
com a(s) seguinte(s) dotação(ões):

Dotações Orçamentárias: Recursos provenientes do Programa de Alimentação
Alimentar (PNAE). Dotação Orçamentiíria:

0701 12 122 0002 2.042 (Gaenciamento e Manutenção da Secretaria Municipal de
Educação - SEDUC)

. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00,

. Origem dos Recursos - 1 111000000 - Receitas de Imposto e Trans. - Educação.

0701 12 306 0060 2.045 (Garantir Merenda Escolar Através do PNAE).

. 3.3.90.30.00 Material de consumo

. 1111000000 Receita de Imposto e Trans. - Educagão 204.900,00 0,00
204.900,00

. 1122000000 Transferência de Recurso do PNAE

Valor Previsto para o Dispêndio: RS R$ 7.87 4.7 63,67 (sete milhões oitocentos e

setenta e quatro mil e setecentos e sessenta e três reais e sessenta e sete centavos).

Juazeiro do Norte/CE. 19 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

PERGENTINA PA IMCATI]NDA
Secretária Munici de Educação

sEc RETARTÁ MUNtcrpÂL DE EDUcaçÃo Portaria n' 0l 1/2021
JUAZtllio DO NOÂ rE . CÉÂRÁ

C i.ll,.r: ()3.!i;.;tSC/Cr_ra I ,ta

e-mail: seduc@juazeiro.ce.gov.br){
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PARECERJURÍDICO

Chamamento Público n' 005/2023

Consulente: Secretaria Mr.uricipal de Educagão (SEDUC)

Assunto: Aquisigão de Gêneros alimentícios da Agricultura Familiar para compor a

Merenda escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro

do Norte/CE, no EXERCiCIO DE2O24.

EMENTA: DIREITO ADMMSTRATTVO.
LICITAÇOES E CONTRATOS
ADMINISTRATryOS. CREDENCIAMENTO DE
PESSOAS FÍSICAS. AGRICULTI'RA FAMILIAR.
AQUSIÇÃO DE GÊNEROS ALtr\,IEN-IÍCIOS.
POSSIBILIDADE TUNÍOTCE. INTELIGÊNCIA DO
ART. 25, CAPUT, DA LEI 8.666193.

Trata-se de consulta formalizada pela Secretaria Municipal de educação (SEDUC) em
que se questiona a possibilidade jurídica de realização de Aquisição de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar paÍa compor a Merenda Escolar que será

destinada as escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no exercício
de 2023, para atender as necessidades da Secretaria de Educação de Juazeiro do Norte,
Ceará, conforme projetos e especificações apresentados no Instrumento Convocatório.

Por força do artigo 38', parágrafo único da Lei de Licitações (Lei n'8.666/93)
vem os autos do processo em epigrafe a esta Assessoria Jurídica" nesta data, para análise
de minuta de edital de Chamamento Público no 00512023 - SEDUC e contrato
administrativo, a ser celebrado enhe o Município de Juazeiro do Norte/CE e
profissionais do Íamo do objeto pretendido.

A Assessoria da Secretaria Municipal de Educação, no uso de suas atribuições
legais e em conformidade com a Lei Federal n" 8.666193, de 21 de juúo de 1993 e suas
alterações posteriores, por meio do presente, tece uma verificação acerca dos aspectos
jurídico formais da minuta do Edital de Chamamento Público, bem como da minuta do
contrato a ser celebrado pelo participante escolhido pela Administração.

Instruíram a consulta o Edital do Chamamento Público n' 005/2023/SEDUC e
seus anexos e a minuta do Termo de Credenciamento/lnstrumento de Contrato.

Eis o relato. Passo às considerações sobre a possibilidade jurídica da contratação
em comento

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os principios que Íegem a
Administração Pública, estabeleceu, ern seu artigo 37, inciso XXI, a necessidade de um
procedimento préüo formal de escolha para as contratações de obras, serviços, compÍas
e alienações. Esse procedimento administrativo preparatório de um contrato a ser

,SECR ttnarn ptuitltctPar o: t$ilcAçÁo

]UAZEIRO DO ÍIORÍE 'CIARA

CNPJr03.088'2
e-mail: sedu uazeuo.ce br
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celebrado entre a Municipalidade e os particulares é o que se denomina de licitação'

Vejamos o que diz aquele dispositivo:

Art.37. (...)

XXI - ressqlvados os casos especificados no legisloçdo, as obras,

serviços, compros e alienações serão controtados medisnle processo

de licitaçõo pública que qssegure igualdode de condições a todos os

concorrentes, com cláusulqs que estabeleçam obrigações de

pagamenlo, mqntidas as condições efetivos da proposta, nos lermos

do lei, o qual somente permitira as exigências de quolificação técnicq

e econômica indispensáveis à gqrqnlia do cumprimento das

obrigações.

Assim, como regra gerul, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a celebração

de contratos com particulares. EntÍetanto, referido dispositivo constitucional ressalvou
algumas situações, a serem previstas pela legislação infraconstitucional, isentando a
Administração Pública do procedimento licitatório. São os casos de licitação dispensada

e de dispensa e inexigibilidade de licitação, institutos diversos previstos nos aÍtigos
17,24 e 25, respectivaÍnente, da Lei n" 8.666-93, Lei de Licitações.

Sabe-se que os casos tipicos de inexigibilidade de licitagão oconem quando
existe um único fomecedor ou prestador de serviço que atenda aos requisitos de que a

Administração precisa.

Todavia, há situações em que a necessidade da Administração pode ser satisfeita
pela contratação do maior número possível de interessados que estejam aptos a atendê-
la. Nestes casos, também se configura uma hipótese de inexigibilidade de licitação por
inviabilidade de competição.

Em abordagem acerca do terna, Joel de Menezes Niebúr leciona que "a
licitação pública serve para regrar a disputa de um contrato; se todos são contratados,
não há o que se disputar, inüável é a competição e, por coroliírio, está-se diante de mais
um caso de inexigibilidade, quer queira ou não queira o legislador". Por sua vez, para
Marçal Justen Filho:

Ndo haverd necessidade de licitoção quando hower número ilimitado de

conlrqlações e (ou) quando a escolhq do partictlar a ser contratado ndo
inctmbir à própria AdminisEoção. Isso se verifica quando uma qllernativq
de conlrqtqr não lor excludente de outrds, de uolde que todo o pdrticuldr
que o desejdr poderáfazêJo (...).

Nas hipóteses em que não se veriJica q excludência entre at contrqtaçõe§
públicas, a solução seró o credenciamento (...).

Nos siluações de ausência de competição, em que o credenciamento é
adequado, a Administração não precisa realizar licitação. Sob certo ângulo,
verifica-se ineigibilidade de licitaçõo, por inviabilidade de competiçdo. Na
verdade, a inviabilidade de competição consiste, no coso, na qusência de
excludência entre os possíveis interessodos.

Assim, observa-se dos ensinamentos acima transcritos que a ausência de
competição tambern se caracteriza pela possibilidade do interesse público ser atendido
pela contratação de todos ou do maior número possível de interessados que atenda aos

5ECREÍÀRlÁ Í'rlUNlClPAL Dt EDUCÂçÃO

]UAZEIRQ DO NOB] e-mail: sed uivelÍo.ce br
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requisitos exigidos pela Administração. Dar-se-á, neste caso, a figura do

credenciamento.

Portanto, o credenciamento é uma hipótese de contratação direta adotada pela

Administração Pública baseada na inviabilidade de competição preüsta no caput do art.

25 da Lei no 8.666/93, ocasionada pela possibilidade de contratação de todos os

interessados do ramo do objeto pretendido, desde que atendam às condições mínimas
estabelecidas em regulamento. Neste ínterim, vale ressaltar a decisão do Plenrlrio do

Tribunal de Contas da União prolatada no pÍocesso 016.17194:

Finalizando, constotamos ter Jicado devidamente esclarecido no processo TC

008.797/93-5 que o sislema de credenciqmento, quando realizado com a

devida cautela, assegurando tratamenlo isonômico dos inleressddos na
prestação dos serviços e negociando-se as condições de qtendimento, oblém-
se uma melhor qualidade dos serviços além do menor preço, podendo ser
adotado sem licitação ouparado no ort. 25 do Lei 8.666/93. (Decisão no
104/1995 - Plenário).

Pode-se dizer ainda, de uma maneira mais simples, que o credenqiÍrmento é um
método, um sistema pelo qual irá se efetivar uma contmtação direta (pois se lernbre,
tÍata-se de inexigibilidade), onde o Poder Público não seleciona apenas um participante,
mas sim, pré-qualifica todos os interessados que preencham os requisitos previamente
determinados no ato convocatório.

No caso em destaque, pretende a SEDUC Íealizar credenciamento para
Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para compoÍ a Merenda
Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do
Norte/CE, no EXERCICIO D82024.

Nessa situação, o procedimento licitatório restaria inócuo diante da inüabilidade
de competição decorrente da possibilidade de contratação de todos os interessados que
atendera aos requisitos mínimos previstos ern edital levado a chamamento público.

No presente caso, a solução mais isonômica é o credenciamento de prestadores
de serviços que preencham os requisitos mínimos, já que o preenchimento destes é

suficiente para os mesmos serern considerados habilitados.

sentido vale transcrever a lição doutriniíLria do renomado professor Jorge Ulisses
Jacoby Fernandes, em obra de destaque acerca das hipóteses legais de contratação
direta:

Se d Adminisbaçdo cotoocq todos os profissionais de determinqdo setor,
dispondo-se a contrqtqr todos os que liyerem interesse e que salisÍaçam os
requisitos estabelecidos, fixando ela própria o valor que se dispõe a pagar, os
possíveis licitantes não compelirão, no estrito sentido da palovro,
inviabilizando a competição, umq yez que a todos loi assegurada a
contratação. (...)

Portanto, superada a questão da possibilidade juridica da referida
contratação, passemos à análise do cumprimento de alguns requisitos que se extrai dos
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excertos doutrinrf ios acima transcritos para que seja possível a contratação por meio do

instituto do credenciamento.

l) Possibilidade de contratação de todos os que satisfaçam as condições exigidas

Sobre essa característica básica do credenciamento - contÍatação de

interessados sem limitação de quantitativo, bastando que atendern aos requisitos

mínimos previstos no edital -, JACOBY' assim leciona:

Se o objeto só pode ser realizado por um, como umq ponte ou um só

curso, descabe a pré-qualiJicação, pois carqcterísticq fundamentcl
do tipo credenciqmenlo, é que todos os selecionados serdo
contralados, embora demandodos em quantidades diferentes.

Esclareça-se, poÍ oportuno, que a Administração Pública, caso queira

contrataÍ através de processo do tipo credenciamento, não poderá limitar o número de
profissionais a serem contratados, já que todos os que tiverem interesse e atenderern aos

requisitos mínimos exigidos para o exercício do cargo podem ser contratados. O
credenciamento fundamenta-se exatamente na prernissa de inviabilidade de competição
por contratação de todos.

No caso em apreço, tem-se verificado o requisito da possibilidade da

contratação de todos, tendo ern vista que, no edital de chamamento. não foi imposta

interessados que preencherem os requisitos mínimos previstos no edital a possibilidade
de contratação quando houver demanda para o serviço.

2) A deíinição da demanda, por contrâtado, não seja feita pela Administração

Esse requisito aparece como forma de garantir a isonomia entÍe os
contratados pelo Poder Público. Assim, de acordo com as peculiaridades do presente

caso, e diante da necessidade da SESAU de se utilizar dos serviços dos credenciados,
devem estes ser escolhidos de forma aleatória, ou seja, por meio de rodizio ou outro
critério objetivo, sem quaisquer distinções ou critérios de qualificação entre eles,

mantendo-se tão somente um critério mínimo para o credenciamento.

Assim, recomenda-se que após o credenciamento, realize-se um soÍeio
aleatório ou um rodízio entre os credenciados para definir quais interessados irão atuar
em determinadas funções, excluindo-se, evidenternente, os anteriormente sorteados, isto
para garantir uma igualdade entre os participantes.

stcnelnnrr r,rururcrú oi roucncao
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3) O objeto satisfaça à Administração, desde que executado na forma deÍinida no

edital;

O objetivo imediato da presente contratação é Aquisição de Gêneros

Alimentícios da Agricultura Familiar paÍa compor a Merenda Escolm que será

destinada às escolas da Rede Pública Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no

EXERCÍCIO DE 2024, conforme especificações estabelecidas no Edital de

Chamamento Público.

Sem prejuizo dos requisitos acima expostos também importa
assinalar a necessidade do cumprimento dos aspectos abaixo apontados por Parte
do órgâo consulente. como condicionantes da vaüdade deste parecer e

consequentemente do próprio credenciamento:

a) Ampla dilulgação do processo de credenciamento, mediante aviso
publicado no DiiíLrio Oficial do Município e, se possível, em jomal de
grande circulação local, podendo utilizar-se de outros meios disponiveis
com vistas a ampliar o universo dos credenciados;

b) Fixação no edital de critérios e exigências mínimas paÍa que os

interessados possam credenciar-se;

c) Fixação de prazo de vigência do edital;
d) Listar as hipóteses de descredenciamento, até no instrumento de

contrato;
e) Permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado,
que preencha as condições mínimas exigidas; f) Prever possibilidade de
denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo credenciado, bastando que
notifique ao TCE, com antecedência fixada no termo;
g) Possibilidade de recurso contra o resultado;
h) Contrato com prítzo de validade expÍessamente definido e cuja
duração máxima, incluídas prorrogações, estejam em consonância com o
art.57,1I, da Lei no 8.66693;

A observância de tais aspectos pelo órgão de origan interessado tambern
se impõe uma vez que refletern entendimentos extemados pelos Tribunais de Contas,
sobretudo, pelo TCU em exame da legalidade de procedimentos que versavam sobre
credenciamento. Logo, a SEDUC deve proceder com todos os ajustes necessários no
edital, na minuta do contrato e nos dernais documentos para fazer cumprir as exigências
supra. Assim, cumpridos os reqúsitos doutrinários necessários à caracterização da
hipótese de credenciamento, em face da inviabilidade de competição por contratação de
todos, e desde que contonpladas no Edital de Chamamento Público e seus Anexos, as

condições acima expostas - inclusive as relacionadas nos itens ern letras -, revela-se
juridicamente possível o enquadramento da presente situação fática ao arcabouço
jurídico delimitado para a inexigibilidade de licitação na modalidade credenciamento.

stcREÍARla MUNrctpat DE EDUcAçÃo
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Tratando-se o credenciamento de hipótese de inexigibilidade de licitação

tambern devem ser adotadas as providências, no que couber, acerca da aplicação da Lei

8.666193 aos futuros contratados.

Dessa forma, sem prejuízo da documentação necessitaria para o

credenciamento, recomenda-se que seja exigido, por ocasião da contratação e/ou

pagamento, a regularidade fiscal perante a Fazenda Pública Municipal alern de outras

comprovações fi scais cabiveis.

Por fim, os processos de inexigibilidade devem ser ratificados pela

Secretaria Municipal de Educação (SEDUC) e publicados no DOM, no prazo de 05

(cinco) dias, nos termos do artigo 26, capú, da Lei n" 8.666193 e do art. Io, §2", do

Decreto Municipal rf 13.659/2015.

Cumpre registrar, finalmente, que a análise empreendida circunscreve-se

aos aspectos legais envolüdos no procedimento em exame, não cabendo a esta unidade
jurídica adentrar nos aspectos técnicos e econômicos, nern no juízo de oportunidade e

conveniência da contratação pretendida. Assim, valer ressaltar, que o parecer que se

segue é meramente opinativo, não vinculando o gestor à sua decisão, conforme se extrai
do julgado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de Segurança no 24.073, ret.
Ministro Carlos Velloso, in verbis:

EMENTA: CONSTITUCIONAL,,, ADMINISTRATIVO. TRIBTJNAL DE
CONTAS. TOMADA DE CONTAS: ADVOGADO. PROCURADOR:
PÂRECER. C.F. arl 70,parâg. Único, art.7l,ll, art. 133. Lei no 8.906, de 1994,

art. 2", § 3", art. 7", arÍ.32, aí. 34,1X.

L - Advogado de empresa estqtql que, chamodo a opinor, oferece parecer
sugerindo contrataçdo direta, sem licitoção, mediqnle interpretqção da lei dos

licilqções. Pretensão do Tribunql de Contas da Uniiio em responsabilizar o
advogado solidariamenle com o adminislrador que decidiu peh contrqtqçõo
direta: impossibilidade, dodo que o parecer nõo é ato administrativo, sendo,
quando muito, ato de administração cotrsulliva, que visa a informar, elucidar,
sugerir proviüncias administatitas q serem eslqbelecidas nos atos de

adrninistrqção ativa. Celso Antônio Bandeird de Mello, "Curso de Direito
Ádminislrarivo", Malheiros Ed., 13" ed.,p. 377.

Il. - O advogodo somente serd ciyilmente responstvel pelos danos causqdos a
seus clienles ou d lerceiros, se decorrentes de erro grcve, inescasdveL ou de
qlo ou omissão pralicqdo com culpa, em sentido largo: Cód. Ciyil, art. 159;
Leí 8.906/94, qrt.32.

IIL - "Mandado de Segurança deferido."

Diante de todo o exposto, entendo pela possibilidade juridica da
contratação direta, por inexigibilidade de licitação, com fundamento no artigo 25o, caput
da Lei n" 8.666193, para a Aquisição de Gêneros Alimenticios da Agricultura Familiar
para compor a Merenda Escolar que será destinada às escolas da Rede Pública
Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no exercício de 2024, por meio de credenciamento
dos interessados que preencham as condições estabelecidas no Edital de Chamamento
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Público a ser publicado pelo órgão consulente, desde que observadas todas as condições
e ressalvas relacionadas no presente parecer.

A decisão de mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e

viabilidade orçamentária da contratação, cabe à autoridade consulente.

E o parecer, salvo melhorjuízo.

Juazeiro do Norte, 20 de Dezem de2023

TAM

2
éí-,

ABARROS
Assessora Jurídica da SEDUC

Ponana n" 012012021
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DESPACHO

Do: Presidente da Comissão Chamada Pública da Agricultura Familiar

À: Procuradoria Geral do Município Juazeiro do Norte/CE

Assunto: Despacho para análise e parecer da minuta do Chamamento

Senhor(a) Procurador(a),

Anexo ao presente encamiúamos o processo administrativo para exame da minuta de

Chamamento Público e seus anexos, para fins de aberhra de CHAMADA PÚBLICA,

tombado sob o No 0512023 - SEDUC, que versa sobre a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA COMPOR A

MERENDA ESCOLAR DESTINADÂS ÀS TSCOUA.S DA R,E,DE PÚBLICÀ

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CEARÁ NO EXERCÍCIODF..2024,

JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, nos termos do §1" DO

ART.14 DA LEI N." 1t.94712009 E RESOLUÇÃO FNDE N.' 38 DE 16 DE JULHO

DE 2009, RESOLUÇÃO FNDE N' 2s DE 04 DE JULHO DE 2Ot2 E RESOLUÇÃO

FNDE N'04 DE 02 DE ABRIL DE 2015.

Juazeiro do NoÍe/CE, 20 de dezernbro de 2023.

,a

4hor" tfbnouh Olr'u tiruP'
THAIS MORAIS OLIVEIRA

COMISSÃO DE CHAMADÁ PÚBLICA DA AGRICULTURÁ FAMILIAR

PRESIDENTE

SECRETARIA NlIJNICIPÀT DE I'DU CAçÃO

JUAZEIRO DO I':ORTE CÉÂRÀ

Ci!PJr 01.0S8.2ü0/'CC01 20

F.LHÀ 'e 
VL

e-mail: seduc iuazeiro.ce.qov.br

Rua XV de Novembro, SN, São Miguel - Juazeiro do Norte, CE
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JUAZEIRO
DONORTE

Secretaria Municipal
de Educação - SEDUC

AVISO DE CHAMADA PÜBLICA

CHÀMADA PT]BLICA N' 05/2023

O Município de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados que realizará a CHAMADÀ PÚBLICA
N' 052023, CUJO ObJEtO é A AQI.'ISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURÂ
FAMILIAR PARA COMPOR A MERENDA ESCOLAR DESTINADAS ÀS SSCOLES DA REDE
PÚBLICA MUNICIPAL DE TAZEIRo Do NoRTE - CEARÁ No ExERCÍcIo DE 2024. Entrega rtas

Propostas, Documentos de Habilitação e abertura das propostas: do dia 2l de dezembro ile 2023 a 23 de
janeiro de 2024, no horrfio das 8h às l3h horas, com abertura dos envelopes no dia 23 de janeiro
de 2024 às 10 horas (Horário de Brasília). O Edital poderá ser obtido através do site
http://wr.v/.tcm.ce.gov.br/licitacoes/ ou junto a Comissão, situada na Secretaria de Educação, localizada a l5
de novembro, SÀ1, São Miguel, Juazeiro do None-CE, nos dias úteis, das 08h às 13h. Juazeiro do Norte/CE,
14 de dezembro de 2023. THAIS MORAIS OLIVEIRA - Presidente da Comissão de Chamada Pública da
Agricultura Familiar.

/tV-t;, fÍton:l' o Ob'u u'ncu-
TIIAIS MORAIS OLIVEIRÁ

COMISSÃO DE CHAMADA PÚBLICÁ DA ÁGRICULruRÁ FAMILUR
PRESIDENTE

Dia 20 de dezembro de 2023

DúRIO OFICIAL DA UNIÃo

DúRIO OFICIAL DO ESTADo

JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO. O POVO

DÉRIo oFICIAL Do MLTNICÍPIO

SEcRETÂR!A Ívlt.rNtclpAr oE r DUcÂçÃo
,UAZEIRO OO NORÍE CTÀRÁ

CllPlr c1.0s8.280/0001.20

For riA u. 31

Secretaria Municipal de Educação - SEDUC
Rua São Francisco, Vn", São Miguel - CEP: 63010-4E0 - Juazeiro do Norte, Cean! Brasil

Telefnne íRRI C qR45-5111 F-mail. seÍ1rc/a)irrazeirn ce gov hr
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AVISO DE CIIÂMADA PUBLICA

CHAMADA PUBLICA N" O5l2023

O Municipio de Juazeiro do Norte/CE comunica aos interessados

que realizará a CLLAMADA PU BLTCA N" 0 5/2073, cujo obiero e a

AQU ISIÇÃO DE GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DA

AGRICULIURA FAMILTAR PARA COMPOR A MERENDA

ESCOTÁR DESTINADAS AS ESCOLAS DA REDE PUBLICA

MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CEARÁ NO

EXERCÍCIO DE 2024. Entrega das Propostas, Documentos de

Habiliraçao e abertura das propostas, do dia 21 de dezembro de

2023 a 23 de janeiro de 2024, no horário das 8h às lJh horas, com

abertura dos envelopes no diâ 23 de janeiro de 2024 às l0 horâs

(Horário de BrasÍlia). O Edital poderá ser obtido através do site

htç,/,/wwwtcm.ce.gov.br/licitacoes,/ ou iunto a Comissão, situada

na q.cretana de Educação, localizada a 15 de novembro, S,/N, São

[416.ré1, J uazeiro do Norte{E, nos dras úteis, das 08h às l3h. Juazeiro

do Norte/CE, 14 de dezembto de 2023. THAIS MORAIS

OLIVEIRÂ - Presidente da Comissão de Chamada Pública da

Agricultura Familiar.

THAIS MO&4IS OLIYEIRA

COMISSÁO DE CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURÁ

FAMILIAR

PRE§IDENTTE

EXTRATO DO TERMO ADTTIVO

PREGAO N' 2023.08.08.1 - SEJUV

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECTALIZADA NO

FORNECIMENTO DE TABELAS ELETRICAS DE

BASQUETEBOL, APARELHOS DE PLACAR ELETRONTCOS

DIGITAIS, AROS E REDES COM DIMENSOES OFICIAIS DA

CONFEDERÂÇÃO INTERNACTONAL DE BASQUETEBOL
(FIBA). DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETARIA MUNICTPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE DE

JUAZETRO DO NORTECE, CONFORME DESCRTÇÔES DOS

SERVIÇOS APRESENTADOS NO ANEXO I DO EDITAL
CONVOCATORIO, NOS QUAIS A CONTRATADA SAGROU-

SE VENCEDORÁ.

FUNDAMENTO LEGAL, Art. 57, Il e V da Lei n" 8.666191

CONTRATANTE, Municipio de Juazeiro do Norte{E, através da

Secretaria de Esporte e.luventude - SEJUV

CONTRATADA: JULIO CESAR PINTO CORDEIRO EPP

lnscrita no CNPJ sob o n' 20.965.410,/0001-55

SICNAIÁRIOS, José Bendimar de LimaJúnior e Júlio César Pinto

Cordeiro

DATA, 20 de dezembro de 2021

EXTRATO DO TERMO ADITIVO

PREGÃO N" N' 2023.0?.04.2 - SEJUV

OBJETO. CONTRATAC, AO DE EMPRESA ESPECIALIZADA

NO FORNECIMENTO DE MEDALHAS E TROFEUS

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DE

EVENTOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA MUNTCIPAL DE

ESPORTE E JUVENTUDE DE JUAZEIRO DO NORTE.CE,

coNFoRME DESCRTÇÓES DOS SERVrÇOS

APRESENTADOS NO ANEXO I DO EDITAL
CONVOCATORIO, NOS QUAIS A CONTRÃTADA SAGROU.

SE VENCEDORA.

PRÂZO DE VIGÊNClAADITIVADO,30 dias (01 mês).

VALOR GLOBAL: R$ 2?.830,00 inalterado.

FUNDAMENTO LECAL, Art. 5?, Il ,V e § 4. da l.ei n' 8.666/93.

CONTRATANTE' Município de Juazerro do NorteCE, através da

Secretaria de Esporte e Juventude - SEJUV

CoNTRATADA, F M B BRTNDES & SERVIÇOS LTDA.

SICNATÁRIOS' José Bendimar de LimaJúnior e Francisco Maciel

Braz da Silva

ANIA MUNIIlPAI' DI EDU'AçAO

DATA, 20 de dezembro de 2023
E*"

ÁZEIRO DO NORTi lu
Ê - ctÀÀA

CNPJr C3

FOLiiÀ ll'l
EXTRÂTO DO VO

0E8.2BC/0oo

3t

PRAZO DE VIGÊNCLA ADtTtVADO: 90 dias (01 meses)

PREGÃO N' 202r.08.08.1 . SEJUV

1-20
I
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Cotação AGF 2024
1l mensagens

CompÍas Seduc <compras.seduc.jnce@gmail.com>
Para : erislan2003S6pereira@gmail.com, cooperatívacoafac@gmail.com

|:a.or acLrsar c recebimento
Ari.

compras Seduc <com pras.sed uc.jnce@g ma il. co m>

\

Conforme contato, segue anexo o arquivo com os itêns a serem cotados
Favor colocar em p_apdlllf bE-do_dêgEpÍêsa com todos os da , com data, razo dê vâlidadê dê
no mínimo 60 dias, carimbo e assinatura do respolsêyCl

sEToR DE coMPRAs E LIGITAÇÕES
sEc. oE EDUcAçÃo.

JUAZEIRO DO NORTE/CE

24 de novembro de 2023 às 14:05

29 de novembro de 2023 às 10.29

30 de novembro de 2023 às 0B:38

1l
ITENS AGF.xlsx
14R

Compras Seduc <compras.seduc.jnce@gmail.com>
Para: eÍ islan200886pereira@gmail.com, cooperativacoafac@gmail.com

cooperativa coaÍac <cooperativacoafac@gmail.com>

t-rra: Compras Seduc <compras.seduc.jnce@gmail.com>

BOt\,4 DtA !!l
seguenr em anexo a nova planilha!!!
i ../,,. -i.r9,lsi,te.s art?ricÍgc ^cJr9l

:l NATAN 220231'í 30_08335542.pdf
751K

Prêzados. a planilha enviada para cotação estava com erro nos quantitativos.
Estamos enviando nova planilha com os quantitalivos corretos. Favor utilizar a mesma e nos enviar cotação de
preços.
Desde já agradeço.
;.: yl,r ;1: . :i.ê1s.iiers â rieí a,es ocul:al

,,, i ITENS AGF.xlsx
- 15K
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Cotação AGF 2024

Compras Seduc <compras.seduc.jnce@gmail.com>

f\(\\

,:i!rrl5âalenS

Compras Seduc <compras.seduc.jnce@gmail.com>
Par.a: coopaeÍarc@gmail.com

24 de novembro de 2023 às 07:48

Confornre contato, segue anexo o aÍquivo com os itens a serem cotados
Favor colocar em p3pi.!.!!!trDECg_O4_eEpresa com todos os dad , com data,_plZgigJaIdadeig
no mínimo 60 dias, carimbo ê assinatura do respqsélgl

f ,r rúr âCLISãr'o recebimento

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇOES
SEC. DE EDUCAçÃO.

JUAZEIRO DO NORTE/CE

. ITENS AGF.xlsxa r+«

Coopaefarc Cooperativa <coopaefarc@gmail.com>
Pâr.r Compras Seduc <compras.seducjnce@gmail.com>

BoÍn dia segue êm anexo planilha dê preço em PDF assinada digital como solicitado

âtt Francisco FeÍreira Brito
tel: 88- 99661-2647
: r'1,, i -r],}r'rs?ilens a-ltcriores ocLrltol

28 de novembro de 2023 às 08.25

29 de novembro de 2023 às 11 :59

SECREÍ ÀRIA MUN icrprL ur iDucÀç
EARÀ

,_l
COTAÇÀO JUzEIRO 2024.pdf
2101K

Compras Seduc <compras.seduc.jnce@gmarl.com>
-ara : Coopaefarc CoopeÍativa <coopaefarc@gmail.com>

29 de novembro de 2023 às 10:29

Prezados, â planilha enviada para cotaÇão estava com erro nos quantitativos.
Estamos enviando nova planilha com os quantitativos corrêtos. Favor utilizar a mesma e nos enviar cotaçáo de
orecos.
Desde já agradeço.

l :1 .rê1:ãCers âôtêf orcs ôairllôl

ITENS AGF.xlsx
15KJ

Coopaefarc Cooperativa <coopaeÍarc@gmail.com>
Para Compras Seduc <compras.seduc.jnce@gmail.com>

Segue orÇamento solicitado.
: k I is r.eisêgeas .j,1tÉÍro/er oculiol

)u
CtlPl:010ô

r\i.tlllO 0O fioRTE'c
8.280/000

1c

-l coTAÇÃo JUAZETRO 2024 CORRETO.pdÍ
2103K

IOLHA NC

1.20
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